LEI Nº 2.949, DE 17  DE JUNHO DE 2009

Acrescenta dispositivos na Lei nº 2.832, de 05 de maio de 2008 que “Institui a Política Municipal do Idoso e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou  e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . O inciso II do art. 7º, passa a vigorar acrescido das seguintes alíneas:

“Art. 7º ...

II - ...

...

j) as consultas médicas para os pacientes de que tratam o art. 2º  desta Lei, deverão ocorrer no prazo máximo  de cinco (05) dias úteis, a contar da data do seu agendamento;

k) Os exames clínicos, encaminhamento para especialistas, aquisição de medicamentos e encaminhamento cirúrgico, deverão ocorrer no prazo máximo de trinta (30) dias úteis, a contar da data do seu agendamento.”

Timóteo, 17 de junho de 2009; 45º Ano de Emancipação Político Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

